
 

 

 

 

 

 

         

        RESOLUÇÃO Nº 09  DE  16  DE  DEZEMBRO DE  2004. 

    (Revogada pela Resolução nº 03, de 31 de maio de 2006) 

 

  

 O CONSELHO ESTADUAL DE RECUSOS HÍDRICOS – CEHIDRO, no uso de 

suas atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei Estadual n° 6.945, de 05 de 

novembro de 1997 e pelo Decreto n° 3.952, de 06 de março de 2002, conforme o disposto 

em seu regimento interno resolve: 

 

Art. 1º – Alterar o Art. 6º do Regimento Interno do Conselho Estadual de Recursos 

Hídricos – CEHIDRO, incluindo o § 4º com a seguinte redação; 

 

“§ 4º - Em caso de reuniões ordinárias e extraordinárias ocorrendo insuficiência de 

quorum, decorridos 20 (vinte) minutos, a mesma será reconvocada realizando-se com 

mínimo de 1/3 (um terço) dos seus membros, deliberando por maioria.” 

 

Art. 2º - Este regimento entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as resoluções anteriores do Conselho Estadual de Recursos 

Hídricos, que dispõem sobre o seu Regimento Interno. 

 

 

 

 

 

MOACIR PIRES DE MIRANDA FILHO                           ALESSANDRA PANIZI 

          Presidente do CEHIDRO                                       Secretária Executiva do CEHIDRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

* Publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 06/01/2005. 

** Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS 

 


